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I ,

INDICAÇÃO LEGISLAlilVA
001/2011 Cd .~'<.o-

o Vereador que abaixo subscreve, em conformidade com o Artigo
128, § 1°, inciso li, do Regimento Interno desta Casa de Leis, Indica ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito NELSON JOSÉ TURECK, para que envie a esta
Casa de Leis o PROJETO DE LEI que:

"INSTITUI O DIA 19 DE JUNHO COMO 'DIA MUNICIPAL
DA RECICLAGEM DO ÓLEO DE COZINHA USADO' E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

JUSTIFICATIVA:

A presente proposição tem como objetivo instituir o dia 19 de junho como
Dia Municipal da Reciclagem do Óleo de Cozinha Usado, data que será comemorada
com o objetivo de conscientizar a população sobre o destino correto do óleo de cozinha
usado.

Esta data será importante para nosso Município, pois informará os
munícipes acerca dos danos que o descarte incorreto do óleo gera ao meio ambiente,

fTSF<:-------
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além de informá-Ios sobre a maneira correta de se fazer este descarte. Atualmente..
existem empresas que realizam a reciclagem do óleo de cozinha usado, porém muitas
pessoas ainda não sabem o que fazer com este óleo quando o mesmo precisa ser
descartado e acabam jogando no ralo da pia ou descartando de alguma outra maneira
que irá trazer danos ao meio ambiente por ser muito poluente.

O óleo provoca a impermeabilização do solo e a poluição hídrica e por
conta disso provoca danos graves ao nosso meio ambiente, a solução para este
problema é a reciclagem que reduz os danos causados pelo descarte não consciente do
óleo. Além dos benefícios ao meio ambiente, a reciclagem gera renda a quem recicla.

Ante o exposto, proponho a Instituição do Dia Municipal da Reciclagem do
Óleo de Cozinha Usado e peço o apoio de todos os pares desta Casa de Leis.

--========S;;:~~~SESSOES DOPODERLEGISLATIVO,em07de nlOlHffn

PODER LEGI8lÂT1VO DE CAMPO MOURÃO
Protocolo N.O 1~3sJ !2p11
Campo Mourão..Q1.l.1i.LiLHoras \0: 49.
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MINUTA DO PROJETO,DE LEI
'"

No uso das atribuições conferi das pelo inciso I do Artigo 107 do
Regimento Interno desta Casa de Leis, submeto à apreciação do Soberano
Plenário, o seguinte Projeto de Lei:

"INSTITUI O DIA 19 DE JUNHO COMO 'DIA MUNICIPAL
DA RECICLAGEM DO ÓLEO DE COZINHA USADO' E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Art. 1° Fica instituído o dia 19 de junho como Dia Municipal da
Reciclagem do Óleo de Cozinha Usado.

Art. 2°. Esta data passará a constar no Calendário Oficial de Eventos
do Município de Campo Mourão.

Art. 3°. O Poder Executivo poderá firmar parceria com a iniciativa
privada para custear as despesas referentes à comemoração desta data.

'.

Art.4°. Serão realizadas atividades que conscientizem a população
sobre a importância do descarte correto do óleo, alertando sobre a poluição
causada por este quando descartado de maneira incorreta.

Art. 5°. As despesas com relação à execução desta Lei correrão por
conta de verba própria e suplementada, caso exista necessidade.

Art. 6°, Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

3
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:
INDICAÇÃO lEGISLATIVA N° L:f35 /2011

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOlUÇÃO N.O01,1/93-
•

SOBRE A MATÉRIA:

C~ não existe súrpula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o r istro de súmula por outro Vereador e CÓPIA ANEXO .
.1

ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A

(

6() Sim, Conforme anexo.

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( ) não há qualquer óbice.

( )a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão legislativa (167,1, b)

~ ( ) Já transformado_em-Q.iploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso li) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Em conformidade com o texto apresentado no requerimento n° /010, datado em do corrente
ano, a divisão legislativa indica que o texto é semelhante à indicação e não de requerimento.

( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRo JÁ APROVADO (ARTIGO 161, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUiÇÃO DA PROPOSiÇÃO.

( ) há óbice a proposição esta protocolada de forma equivocada deveria ter sido protocolada conforme
o art. 128, § 1° inciso I, do regimento interno.

( ) A proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1., pois não está formalizada e em termos.

( ) A proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° /2011. (em
anexo) - art. 151, § 2°, inciso li, alínea "d", do RI.

) A PROPOSiÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚlTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART. 151, § 2°,
INCISO li, AlíNEA "E", DO R.1.

( ) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 2°, DO R.I.

Campo Mourão, J1)de Novembro de 2011 .

..........................~~.~if..() .
Chefe daDM~~;i~-~;islativa

Luzia Aleixo Alves
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PARECER N°. Y 6.1 /2011.
REF: INDICAÇÃO LEGISLATIVA N°. 1.735/2011
OroGEM:VEREADOREDOELROCHA

Senhor Presidente,

Atendendo Vossa determinação e considerando a

competência atribuída a este órgão pelos artigos 18 da Resolução n". 32/92 e 31

do Regimento interno desta Casa de Leis, cabe-me aduzir o que segue.

I - RELATÓRIO

O Vereador Edoel Rocha nos termos do art. 128, § 1°, inciso

11 do Regimento Interno, apresenta Indicação Legislativa, juntamente com a

minuta do Projeto de Lei, exposta em 06 (seis) artigos, protocolizada sob o n°.

1.735/2011 que "INSTITUI O DIA 19 DE JUNHO COMO 'DIA

MUNICIPAL DA RECICLAGEM DO ÓLEO DE COZINHA USADO' E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", oriunda do Projeto de Lei n". 218111.
PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURA
PROTOCOLO N,Q.3 83 p ;;t O (l .
CAMPO MOURÃO, /3 I (;;- I r ~ HORA /S }().

~COUSTA
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em 05 de outubro de 2011.

No dia 09 de dezembro de 2011 a presente Indicação

Legislativa foi encaminhada para análise desta Diretoria Jurídica.

É o relatório.

II - DO PARECER

A proposição tem por objetivo indicar ao Poder Executivo a

edição de Projeto para a criação do Dia Municipal da Reciclagem do Óleo de

Cozinha Usado.
'.

A Divisão Legislativa certificou em 10 de novembro

prejudicialidade, quanto a existência de legislação municipal ou material

disponível sobre a matéria, anexando cópia do Projeto de Lei n", 218/2011.

Contudo, não se trata de prejudicialidade, mas sim de continuação do mesmo

processo, haja vista que a presente Indicação Legislativa é oriunda do Projeto de

Lei n". 218/2011.

A proposição foi apresentada primeiramente em forma de

Projeto de Lei, no qual teve Parecer desta Diretoria Jurídica orientando a sua

transformação em Indicação Legislativa. Assim, conforme se pode vislumbrar, a

matéria já havia recebido Parecer, inclusive orientando a conversão em

Indicação Legislativa, não havendo necessidade de nova apreciação jurídica.

2
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Jurídica novamente se manifesta favorável à tramitação da aludida Indicaçã ~ ~

de Lei n", 218/2011, por se tratar de continuidade do mesmo,

É o que me compete a

Campo Mourão, 12 e
U\, .

zémbro de 2()11,
\

Doe. Anexo. Indicação Legislativa n", 1.735/2011.
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PROJETO DE LEI N°. J"i 8/2011.

INSTITUI O DIA 19 DE JUNHO COMO "DIA MUNICIPAL
DA RECICLAGEM DO ÓLEO DE COZINHA USADO" E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

No uso das atribuições conferidas pelo inciso I do Artigo 107 do
Regimento Intemo desta Casa de Leis, submeto à apreciação do Soberano
Plenário, o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1°. Fica instituído o dia 19 de Junho como Dia Municipal da
Reciclagem do 6leo de Cozinha Usado.

Art. ~. Esta data passará a constar no Calendário Oficial de Eventos
do Município de Campo Mourão.
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Art.4°. Serão realizadas atividades que conscientizem a população
sobre a importância do descarte correto do óleo, alertando sobre a poluição
causada por este quando descartado çje maneira incorreta.

Art. 5°. As despesas com relação à execução desta Lei correrão por
conta de verba própria e suplementada, caso exista necessidade.

Art. 6°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

9 de setembro de 2011.

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ProtocoloN.o i..5,3 =t I :2011
CampoMourão,~~ ~oras9:50

- g pg e
PROTOCOllSTA
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Senhor Presidente,
Senhora Vereadora,
Senhores Vereadores,

o presente Projeto de"Lei tem como objetivo instituir o dia 19 de junho
como Dia Municipal da Reciclagem do Óleo de Cozinha Usado, data que será
comemorada com o objetivo de conscientizar a população sobre o destino correto do
óleo de cozinha usado.

Esta data será importante para nosso Município, pois informará os
munícipes acerca dos danos que o descarte incorreto do óleo gera ao meio ambiente,
além de informá-Ios sobre a maneira correta de se fazer este descarte. Atualmente
existem empresas que r~alizam a reciclagem do óleo de_cozinhausado, porém muitas
pessoas ainda não sabem o que fazer com este óleo quando o mesmo precisa ser
descartado e acabam jogando no ralo da pia ou descartando de alguma outra maneira
que irá trazer danos ao meio ambiente por ser muito poluente.

O óleo provoca a impermeabilização do solo e a poluição hídrica e por
conta disso provoca danos graves ao nosso meio ambiente, a solução para este
problema é a reciclagem que reduz os danos causados pelo descarte não consciente do
óleo. Além dos benefícios ao meio ambiente, a reciclagem do óleo gera renda a quem
ecicla.

-='=:;~===:::::::::=--Af:tte..o...ªexposto,proponho a Instituição do Dia Municipal da Reciclagem do
n2"-.....u::'~noe pe . todos os Pares desta Casa de Leis.

,r----

'S'e1teQ)bro de 2011.

3
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA
SÚMULAN° 248/2011
REQUERIMENTON° /2011.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOlUÇÃO N.o
011/93 - ~

SOBRE A MATÉRIA:

<X) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula de outro Vereador e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE lEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

'.

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Trata-se de Indicação el ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUiÇÃO DA PROPOSiÇÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 2011
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do RI.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "e", do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do RI.

Campo Mourão,9f) de Setembro de 2011.

H'HL~
Chefe da divisão Legislativa



248/2011 - 25/08 - Edoel Rocha - INSTITUI O DIA MUNICIPAL
RECICLAGEM DO ÓLEO DE COZINHA USADO. •
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o DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO
E ARQUIVO HISTÓRICO CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE lEGISLAÇÃO
MATERIAL DISPONivEl SOBRE A MATÉRfA:

(X) Não

() Sim.

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

(X) NENHUM ÓBICE QUANTO A TRAMITAÇÃO.

( ) Já aprovada f167, I, a RI)

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C), necessitando de
análise Jurídica

'.

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada
inconstitucional pela CLR.

DION ClE 10 DA SilVA
Chefe do Departamento de Controle Legislativo

e Arquivo Histórico
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PARECER N°. ~S /2011.
REF: PROJETO DE LEI N°. 218/2011
OroGEM:VEREADOREDOELROCHA

Senhor Presidente,

Atendendo Vossa determinação e considerando a

competência atribuída a este órgão pelos artigos 18 da Resolução n". 32/92 e

31 do Regimento interno desta Casa de Leis, cabe-me aduzir o que segue.

I - RELATÓRIO

O Vereador Edoel Rocha propõe Projeto de Lei,

protocolizado sob o n°. 218/2011, exposto em 06 (seis) artigos, que

"INSTITUI O DIA 19 DE JUNHO COMO 'DIA MUNICIPAL DA

RECICLAGEM DO ÓLEO DE COZINHA USADO' E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS".

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
PROTOCOLO N,o d J- 9 r I J- (';)II
CAMPO MOURÃQ. ÓSI/' oI fi HORA /3 .r$1

~;COLlSTÀ

A proposição

conforme preceito regimental.

faz-se acompanhar de justificati\NL-I------T"-



de setembro de 2011. A Divisão Legislativa certificou na mesma data que
•

havia qualquer óbice.

II - DO PARECER

, .

No dia 21 de setembro, o Departamento de

Legislativo e Arquivo Histórico atestou a inexistência dei,Llegislação municipal
~

ou material disponível sobre a matéria e que quanto à prejudicialidade não

havia nenhum óbice.

Em 05 de outubro de 2011 o presente Projeto de Lei foi

encaminhado para análise desta Diretoria Jurídica.

É o relatório.

A iniciativa VIsa a criação do Dia Municipal da

Recic1agem do Óleo de Cozinha Usado.

A matéria já foi analisada por este órgão por meio da

Súmula n", 248/2011, a qual recebeu Parecer orientando para que o Autor

observasse as competências privativas do Poder Executivo e que a matéria

não poderia ser apresentada sob a forma de Projeto de Lei. Contudo, o Autor

não observou o contido no aludido Parecer e propôs a matéria em forma de

Projeto de Lei.

Em análise, verifica-se que o Autor não observou as

competências privativas do Poder Executivo, pois a proposição possui um

vício de iniciativa, por atribuir funções ao Poder Executivo, o que invade as

atribuições do mesmo, bem como sua competência, segundo os artigos 30, §

1°, IV, da Lei Orgânica Municipal e 113, IV, do Regimento Interno desta

Casa de Leis. Ademais, a criação de programas de governo, bem como o

aumento de despesa e atribuições de Secretarias, compete ao Poder Executivo.

2



Ressalta-se que o Instituto Brasileiro

Municipal - IBAM, já se manifestou sobre matéria análoga, conforme cópi ~1AAfl'>
'q ~

de Parecer anexa, no qual entende que a competência para instituição de ~~.s.J:i__~
ou Semana Municipal é do Poder Executivo. \ ..' \;:> \~

'::,;, ..
Assim, a matéria deveria ter sido apresentada na forma de '"

~
Indicação Legislativa, prevista pelo § 1°, inciso 11do artigo 128 do Regimento

Interno.

} ,

Portanto, esta Diretoria Jurídica orienta a conversão do

presente Projeto de Lei em Indicação Legislativa, a fim de sanar o vício. Caso

esta orientação não seja acatada, que o Projeto seja apreciado de forma

contrária por possuir vício de iniciativa, ou seja, ser inconstitucional,

inorgânico e anti-regimental, com base no artigo 151, § T, u; "a", "b" e "c",

do Regimento Interno desta Casa de Leis.

É o que me compete

Valter Fran .s
Dire,or í
Oab r 2

\

Campo Mourão, 05

Doe. Anexo. P.L n". 218/2011 (Prot. 1.537/2011).

3



·IBAM

PARECER

N° 1274/2011

- PL - Poder Legislativo. Projeto de lei.
Semana Municipal para

. conscientização ou prevenção e Dias
de Combate.

CONSULTA:

A consulente, Câmara Municipal, solicita análise do Projeto de
Lei nO45/2011 que dispõe sobre a criação da Semana ..de-Combate e
Prevenção à Obesidade Infantil e dá outras providências.

RESPOSTA:

A criação das chamadas "Semanas Municipais", "Dias de
Combate", "Dia da Conscientização" etc, geralmente voltados para a
prática de ação social, consubstanciam atos típicos de gestão '.
administrativa, que envolvem o planejamento, a direção, a organização e a
execução de atos de governo, distanciando-se da generalidade e
abstração que devem revestir os atos. editados pelo Poder Legislativo, o
que se traduz em criação de Programa de Governo, o que é vedado à lei
de iniciativa parlamentar.

A Carta Magna reservou ao Poder Executivo a gestão da
máquina pública, logo a medida incorre em vício de iniciativa e
inconstitucionalidade material. Isso se dá, na medida em que projetos de
lei do gênero acabam por impor, direta ou indiretamente, atribuições ao
Poder Executivo, criando programa de governo e, assim violando o
Princípio da Separação e Harmonia dos Poderes, insculpido no art. 2° da
Carta Magna. Sobre o tema, existe o Enunciado IBAM nO4/2004:

"Processo Legislativo. Inconstitucionalidade de projeto de

,



, '

IBAM

lei originário do Legislativo que: 1) crie programa de governo; e 2)
institua atribuições ao Executivo e a órgãos a ele subordinados".

i::-
~

A execução de Programa de Governo se trata de ato de mera
gestão da coisa pública, sujeita, portanto, ao julgamento administrativo de
conveniência e oportunidade do Poder Executivo. A ingerência indevida e
a iniciativa parlamentar em matéria que lhe é estranha viola o princípio
constitucional da separação dos poderes (art. 2°, CRFB/88).

Ressalte-se que o estabelecimento de ações governamentais
deve ser realizado pelo Poder Executivo, pois a implantação e execução
de programas na Municipalidade, constitui atividade puramente
administrativa e típica de gestão; logo, inerente à chefia do Poder
Executivo. Assim, cabê exclusivamente ao Chefe do-Executivo, no
desenvolvimento de seu programa de governo, eleger prioridades e decidir
se executará esta ou aquela ação governamental, seja aqui ou acolá, seja
dessa forma ou de outra, seja por um breve período ou por um prazo mais
longo, definindo, dentre outros pontos, as metas a serem cumpridas e a
clientela a ser atendida.

Como se sabe é incompatível com o ordenamento constitucional
e principalmente com o princípio da separação dos poderes, qualquer ato
legislativo que tenha por escopo disciplinar matéria de iniciativa exclusiva
do Executivo, ou que venha autorizar o Chefe do Poder Executivo a
executar determinada tarefa, ainda mais quando esta tarefa só pode ser
executada por ele sem necessidade de qualquer consentimento do
Legislativo.

Nesse sentido, vem decidindo reiteradamente a jurisprudência,
que se posiciona de modo a considerar este tipo de ação como uma
violação ao disposto na antecitada norma constitucional:

"REPRESENTAÇAO POR INCONSTITUCIONALlDADE
CONTRA LEI N° 4385/06 DO MUNIClplO DO RIO DE JANEIRO,
CUJOS DISPOSITIVOS IMPUGNADOS VERSAM SOBRE
MATÉRIA ORÇAMENTÁRIA E DE ORGANIZAÇAO DA

,

2



IBAM

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, QUE SE INSEREM NO ROL DE
COMPET~NCIA EXCLUSIVA DO CHEFE DO PODER
EXECUTIVO, CONFORME ARTIGOS 112, §1°, 111ALlNEA 'D', DA
CONSTITUiÇÃO ESTADUAL DO RIO DE JANEIRO E 61, §1°, li,
'D', DA CRFB/88. CRIAÇÃO DE FESTEJOS COMEMORATIVOS E
DA SEMANA DO BAIRRO DE INHAÚMA, COM PREVISÃO DE
ARTICULAÇÃO DOS ÓRGÃOS COMPETENTES DO PODER
EXECUTIVO COM ASSOCIAÇOES E ENTIDADES
REPRESENTATIVAS DA COMUNIDADE DO BAIRRO, E DE
INCLUSÃO DE DOTAÇOES PARA RESPONDER AOS
RESPECTIVOS ENCARGOS DE CUSTEIO NAS PROPOSTAS
ORÇAMENTÁRIAS ANUAIS, PARA TANTO EDITANDO OS
CORRESPONDENTES ATOS REGULAMENTARES. VIOLAÇÃO
AO PRINCiPIO <DA SEPARAÇÃO DOS PODERES,"'PREVISTO
NOS ARTIGOS 2° DA CRFB E 7° DA CARTA ESTADUAL.
DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALlDADE QUE SE IMPOE
EM RAZÃO DE vício DE INICIATIVA DO PODER LEGISLATIVO
AO INVADIR COMPET~NCIA EXCLUSIVA ATRIBUIDA AO
CHEFE DO PODER EXECUTIVO, IN CASU, O PREFEITO DO
MUNIClplO DO RIO DE JANEIRO. ACOLHIMENTO DA
REPRESENTAÇÃO POR INCONSTITUCIONALlDADE COM
DECLARAÇÃO DE SUA VERIFICAÇÃO E CONSEQUENTES
EFEITOS EX TUNC". [destaques nossos](T JRJ - Órgão Especial.
ADI nO 0032269-15.2008.8 ..19.0000 (2008.007.00157). Julg.
18/05/2009. ReI. Des. LUIZ FERNANDO DE CARVALHO)

"AÇAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALlDADE - LEI N.
12.374, DE 10.09.10, DO MUNIClplO DE RIBEIRÃO PRETO -
INSTITUiÇÃO DA SEMANA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO DA
VIOL~NCIA NA PRIMEIRA INFÂNCIA E DÁ OUTRAS
PROVID~NCIAS - MATÉRIA AFETA A ORGANIZAÇÃO DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DO SERViÇO PÚBLICO
MUNICIPAIS - INICIATIVA RESERVADA OU EXCLUSIVA DO
CHEFE DO PODER EXECUTIVO - VIOLAÇÃO A CONSTITUiÇÃO
ESTADUAL, ARTIGOS 47,11 E 144 - INCONSTITUCIONALlDADE
FORMAL AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALlDADE - LEI

,
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IMPUGNADA - PREVISÃO DE DESPESAS DIRETAS SEM
INDICAÇÃO PRECISA DOS RECURSOS - AFRONTA AO ART. 25
DA CONSTITUiÇÃO ESTADUAL INCONSTITutlONALlDADE
MATERIAL - PEDIDO PROCEDENTE". [destaques nossos] (TJSP
- Órgão Especial. ADI nO 0525095-29.2010.8.26.0000. Julg.
11/05/2011. ReI. Des. LUIZ FERNANDO DE CARVALHO)

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALlDADE - LEI N°
10.480, DO MUNIClplO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, QUE
INSTITUI PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE SAÚDE
DENOMINADO SEMANA MUNICIPAL DA INSUFICI~NCIA RENAL
- INCONSTITUCIONALlDADE FORMAL - vício DE INICIATIVA E
VIOLAÇÃO DO PRINCiPIO DA SEPARAÇÃO DOS PQDERES -
INVASÃO DE COMPET~NCIA DO PODER E5<ECUTIVO -
VIOLAÇÃO DOS ARTS. 50, 25, 47, li, XIV E XIX, a, DA
CONSTITUiÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO-AÇÃO
PROCEDENTE. A Lei Municipal instituiu a 'Semana Municipal da
Insuficiência Renal', verdadeiro programa de prevenção de saúde
cujas disposições consubstanciam atos típicos de gestão
administrativa, distanciando-se dos caracteres de generalidade e
abstração de que se devem revestir aqueles editados pelo poder
Legislativo. A norma acoima-se de vício de iniciativa e
inconstitucionalidade material, na medida em que invade a esfera
da gestão administrativa, que cabe ao Poder Executivo, e envolve
o planejamento, a direção, a organização e a execução de atos de
governo. Suas disposições equivalem à prática de ato de
administração, de sorte a malferir a separação de poderes. A
inconstitucionalidade se verifica também em face da violação do
aru 25 da Constituição do Estado de São Paulo, porquanto a lei
cria novas despesas sem indicação específica da fonte de custeio".
[destaques nossos] (TJSP Órgão Especial. ADI nO
0005705-33.2010.8.26.0000. Julg. 25/08/2010. ReI. Des. ARTUR
MARQUES)

Por fim, cabe frisar que se a Câmara desejar instituir um diálogo
público com a sociedade no âmbito do próprio Poder Legislativo, sequer
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precisa de lei para isso, podendo estabelecer um Dia de Combate ou uma
Semana de conscientização ou prevenção para trabalhar algum tema de
relevância pública ou para entabular diálogo com a oPinião pública no
próprio recinto da Câmara, desde de que isso não importe criar Programa
de Governo ou realizar Ação Social.

É o parecer, s.m.j.

Brenda Maria Ramos Araújo
da Consultoria Jurídica

Aprovo o parecer

Marcus Alonso RibeirõNe~es
Consultor Jurídico

Rio de Janeiro, 22 de junho de 2011.
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INDICAÇÃO LEGISLATIVA N° 1735/2011.

AUTORIA: VEREADOR EDOEL ROCHA

Enviado à COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO.

Relatar: Vereador Ademir Franco de Lima.

Tramita nesta Comissão a Indicação Legislativa nO1735/2011, protocolada em

07 de Novembro de 2011, sugerindo que o Executivo Municipal encaminhe a esta

Casa Projeto de Lei que:"INSTITUI O DIA 19 DE JUNHO COMO DIA MUNICIPAL DA

RECICLAGEM DO ÓLEO DE COZINHA USADO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS."

VOTO DO RELATaR.

A proposição vem para esta Comissão cumprindo determinação do Art. 130, do
Regimento Interno desta Casa de Leis.

Acompanha a Indicação Legislativa, Minuta do Projeto de Lei, -conforms
preceitua o artigo 128, 11, § 1° do Regimento Interno deste Poder Legislativo..

Ante ao exposto manifestamos nosso VOTO FAVORÁVEL à sua tramitação.

Sala das Comissões Permanentes do Poder Legislativo de Campo Mourão, 06
de Março de 2012.

LJd'/.J..J~

/- 4MiRFRANCO DE LIMA
~ I"\UI Relator
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MINUTA

PROJETO DE LEI NJ /2011.-----

"INSTITUI O DIA 19 DE JUNHO COMO DIA

MUNICIPAL DA RECICLAGEM DO ÓLEO DE

COZINHA USADO E DÁ OUTRAS

PROVIDENCIAS. "

No uso das atribuições conferidas pelo Regimento Interno deste Poder
Legislativo, apresentamos o seguinte PROJETO DE LEI:

Art. 1° - Fica instituído o dia 19 de junho como Dia Municipal da
Reciclagem do Óleo de Cozinha Usado.

Art. 2° - Esta data passará a constar no Calendário Oficial de Eventos do
Município de Campo Mourão.

Art. 3° - O Poder Executivo poderá firmar parceria com a iniciativa privada
para custear as despesas referentes à comemoração desta data.

Art. 4° - Serão realizadas atividades que conscientizem a população sobre
a importância do descarte correto do óleo, alertando sobre a poluição causada por este
quando descartado de maneira incorreta.

Art. 5° - As despesas com relação à execução desta Lei correrão por
conta de verba própria e suplementada, caso exista necessidade.

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

2
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Sala das Comissões Permanentes do Poder Legislativo de Campo Mourão, 06
de Março de 2012.

VVI./I./V'-- ~

EMIR FRANCO DE LIMA
Relator
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Campo Mourão, 13 de março de 2012.

Senhor Prefeito,

Sugerimos que Vossa Excelência envie a este Poder Legislativo Projetos
de Leis oriundos das Indicações Legislativas protocoladas sob nOS:

• 1.603/11, que "Institui a campanha permanente de prestação de serviços médicos
nos centros municipais de educação infantil do Município de Campo Mourão e dá
outras providências", de autoria do Vereador José Roberto Voidelo;

• 1604/11, que "Institui a inclusão de conteúdo sobre direitoshumanos e da questão da
violência familiar contra a mulher nos currículos escolares da rede municipal de
ensino de Campo Mourão e dá outras providências", de autoria do Vereador José
Roberto Voidelo;

• 1.605/11, que "Institui postos de enfermagem nas escolas municipais de Campo
Mourão e dá outras providências", de autoria do Vereador José Roberto Voidelo;

• 1.608/11, que "Institui o "Dia de Proteção aos Animais" no Município de Campo
Mourão e dá outras providências"; de autoria do Vereador José Roberto Voidelo;

• 1.609/11, que "Institui o selo distintivo' de Empresa Amiga do Menor Aprendiz e dá
outras providências", de autoria do Vereador José Roberto Voidelo;

• 1.612/11, que "Institui a campanha permanente de orientação quanto ao uso de
uniformes hospitalares fora do recinto de trabalho no Município de Campo Mourão e
dá outras providências", de autoria do Vereador José Roberto Voidelo;

• 1.613/11, que "Institui a campanha permanente de combate ao alcoolismo na rede
municipal de ensino do Município de Campo Mourão e dá outras providências", de
autoria do Vereador José Roberto Voide!o;

• 1.614/11, que "Institui a campanha de capacitação destinada aos educadores, a fim
de detectarem possíveis focos de violência doméstica contra alunos da rede
municipal de Campo Mourão e dá outras providências", de autoria do Vereador José
Roberto Voidelo;

•• - continua-

Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
/apl
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"Fundo Municipal de Construção e Reconstrução de Passeio"", de autoria do
Vereador Dr. Eraldo Teodoro Oliveira;

•
~.

1.735/11, que "Institui o dia 19 de junho como Dia M~~icipal da Reciclagem do Óleo
de Cozinha Usado e dá outras providências", de autoria do Vereador Edoel Rocha;

• 1,736/11, que "Dispõe sobre a publicação da relação de medicamentos com uso
contínuo em todas as Unidades de Saúde do Município e dá outras providências", de
autoria dos Vereadores José Roberto Voidelo e Sidnei de Souza Jardim;

• 1.754/11, que "Dispõe sobre o uso obrigatório de sistema de vigilância eletrônica nos
estabelecimentos de ensino públicos e privados no âmbito do Município de Campo
Mourão e dá outras providências", de autoria do vereador Sidnei de Souza Jardim;

• 1,755/11, que "Institui a instalação de biombos individuais ou estruturas similares nos
caixas de atendimento e caixas eletrônicos das agências bancárias do Município de
Campo Mourão", de autoria do Vereador Sidnei de Souza Jardim;

• 1.756/11, que "Autoriza o Poder Executivo a implantar no Município de Campo
Mourão, os centros de educação infantil no período noturno", de autoria do Vereador
Sidnei de Souza Jardim;

• 1.757/11, que "Proíbe a colocação de propaganda tipo panfletos, e quaisquer
materiais publicitários impressos, nos veículos estacionados nas vias públicas no
âmbito do Município de Campo Mourão", de autoria do Vereador Sidnei de Souza
Jardim;

• 1.758/11, que "Dispõe sobre a obrigatoriedade de câmeras de segurança nos
veículos de transporte coletivo urbano no Município de Campo Mourão", de autoria do
Vereador Sidnei de Souza Jardim;

• 1,759/11, que "Inclui o "Dia da Bondade" no calendário oficial de eventos do
Município de Campo Mourão", de autoria do Vereador Sidnei de Souza Jardim;

• 1,799/11, que "Dispõe sobre o descarte de móveis, eletrodomésticos e quaisquer
utensílios em desuso ou danificados, instituindo o "Dia do Bota-Fora" e dá outras
providências", de autoria do Vereador Sidnei de Souza Jardim;

• 1.800/11, que "Dispõe sobre a criação do Projeto Fisioterapia Domiciliar no âmbito do
Município de Campo Mourão e dá outras providências", de autoria do Vereador
Sidnei de Souza Jardim;

• 1,801/11, que "Dispõe sobre a criação do Projeto "Alvará Fácil" para a instalação de
atividades econômicas e dá outras providências", de autoria do Vereador Sidnei de
Souza Jardim; SI r:Y1

'-- <. • - continua -.
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FI. 03 do Ofício nO443/12-GAB/PRES.

• 1.802/11, que "Institui o Projeto 'Lixo Conscieníe,_Umaldéia-Recidável-'-r:lG-âmsite-àa--
Município de Campo Mourão e dá outras providências", de autoria do Vereador
Sidnei de Souza Jardim;

rt_
-A

• 1.803/11, que "Cria o projeto "IPTU VERDE" e autoriza a concessão de desconto no
imposto predial e territorial urbano - IPTU como incentivo ao uso de tecnologias
ambientais sustentáveis", de autoria do Vereador Sidnei de Souza Jardim;

• 1.804/11, que "Dispõe sobre a "Campanha de Orientação e Combate à Dor Crônica"
no Município de Campo Mourão e dá outras providências", de autoria do Vereador
José Roberto Voidelo;

• 1.805/11, que "Dispõe sobre a obrigatoriedade de segurança e proteção de recém-
nascidos e crianças internadas em hospitais e maternidade do Município de Campo
Mourão e dá outras providências", de autoria do Vereador José Roberto Voidelo;

~-',~.

• 1.806/11, que "Dispõe sobre a "Campanha Permanente de Prevenção e Controle da
Diabetes Infantil e Juvenil nas Escolas da Rede Municipal de Ensino no Município de
Campo Mourão" e dá outras providências", de autoria do Vereador José Roberto
Voidelo;

• 1.860/11, que "Institui as fábricas escolas para os fins que especifica e dá outras
providências; de autoria do Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira;

• 1.861/11, que "Cria o Projeto Ecológico Caixa Verde", de autoria do Vereador Dr.
Eraldo Teodoro de Oliveira;

• 1.866/11, que "Regulamenta o Programa de Arrecadação Tributária e dá outras
providências", de autoria do Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira;

• 1.914/11, que "Dispõe sobre a criação do Centro de Excelência de Ginástica", de
autoria do Vereador Sidnei de Souza Jardim;

• 1.978/11, que "Dispõe sobre a isenção de tarifa no sistema de transporte coletivo do
município aos presidentes das associações de moradores, e dá outras providências",
de autoria do Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira;

• 2.004/11, que "Acrescenta parágrafos ao Artigo 2° da Lei nO1.219, de 9 de abril de
1999, que "Dispõe sobre a normatização das feiras do produtor no Município de
Campo Mourão", de autoria do Vereador Sidnei de Souza Jardim;

, I

• 2.073/11, que "Autoriza que o mínimo 40% (quarenta por cento) dos cargos em
comissão de diretor geral ou equivalente chefe de departamento e assessores
existentes no Município de Campo Mourão - Paraná serão exercidos exclusivamente
por servidores ocupantes de cargos efetivos", de autoria do Vereador Sidnei de
Souza Jardim; e

~ • - continua --
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• 100/12, que "Autoriza exames ultrassono _ráfL~Qs--.erILtoda-gestante.-+laS-pRrnefFa-s-1-4-
quatorze) semanais de gravidez", de autoriza do Vereador Saul Antonio Sachetti.

Respeitosamente,
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